
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.539.886 - PR 
(2019/0203995-1)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : RODRIGO GONÇALVES DIAS 
ADVOGADO : ALESSANDRO ROSSETO VIEIRA  - PR080198 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS 
CONTRA O ACÓRDÃO QUE JULGOU O APELO. 
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.

1. Em atenção ao princípio da unirrecorribilidade recursal 
e da preclusão consumativa é vedada a interposição 
simultânea de dois recursos contra a mesma decisão 
judicial.

2. Agravo não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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